ERRATA Nº 01/2026


O MUNICÍPIO DE ARACITABA/MG, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA ao instrumento convocatório, em observância aos princípios da autotutela administrativa, da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente arts. 5º e 11.

ONDE SE LÊ:
“PROCESSO  Nº 055/2026”

“PREGÃO ELETRONICO  Nº 09/2026”

LEIA-SE:
“PROCESSO  Nº 053/2026”

“PREGÃO ELETRONICO  Nº 08/2026”

JUSTIFICATIVA:
A presente correção decorre de erro material na identificação da numeração do certame, não implicando alteração do objeto, das condições de participação, dos critérios de julgamento ou da formulação das propostas, razão pela qual não há prejuízo à competitividade nem à isonomia entre os licitantes.

Nos termos da legislação vigente, notadamente o art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve promover a correção de vícios sanáveis, garantindo a segurança jurídica do procedimento.

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital.

Aracitaba-MG, 13 de maio de 2026.
__________________________________________

Leonardo Amaral Dornelas
Pregoeiro
